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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA  ESTADUAL  PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

SERGIO ALVES FONTENELE, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Assistência Social, símbolo DAS-2, da Secretaria
Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir
de 06 de Janeiro de 2012.

DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Ofício/PRESI/SECRE nº 1.695, de 21 de outubro
de 2011, do Tribunal Regional Federal da Primeira Região,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei
Complementar n° 101, de 29 de abril de 2008, colocar à disposição do Tribunal
Regional Federal da Primeira Região/Seção Judiciária do Estado do Piauí, a
partir de 01 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012, sem ônus para o
órgão de origem, o servidor JOÃO AIRTON SANTOS PORTO, Agente
Superior de Serviço – Administrador, Matrícula nº 193946-7, do quadro de
pessoal da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e tendo
em vista o que consta no Ofício nº 019/2012-GAB/PRE, de 12 de janeiro
de 2012, da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor ANTÔNIO DE PÁDUA  CORREIA MIRANDA ,
Auditor, Matrícula nº 002661-1, do quadro de pessoal da Controladoria
Geral do Estado - CGE à disposição da Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí - EMGERPI a partir de 01 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro
de 2012, com ônus para o órgão de origem.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor MARIA  SANDRA LEITE MA TOS, Escriturário,
Matrícula nº 007711-9, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação e
Cultura à disposição da Secretaria de Governo, a partir de 02 de fevereiro
de 2012 até 31 de dezembro de 2012, com ônus para o órgão requisitante.

OF.  110-112

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  nº 023/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Chefe do Núcleo de Estudos
Estratégicos do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DISPESAR¸ da função de Chefe do Núcleo de Estudos
Estratégicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Piauí, o Cel
QOBM (103283912-6) Francisco das CHAGAS MARTINS.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 024/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Diretor de Serviços Técnicos da
Diretoria de Engenharia do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DISPESAR¸ da função de Diretor de Serviços Técnicos
da Diretoria de Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
Piauí, o Cel QOBM (101906602-4) Adão Ferreira RAMOS FILHO.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL DO CBMEPI
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PORTARIA  nº 025/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Diretor da Diretoria de Ensino e
Instrução do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR¸ da função de Diretor da Diretoria de
Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Piauí, o
Ten Cel QOBM (GIP 10/7558) DANIEL Pereira da Silva.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 026/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor da Diretoria de
Ensino e Instrução do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Diretor da Diretoria de
Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Piauí, o
Cel QOBM (103283912-6) Francisco das CHAGAS MARTINS.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 027/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Chefe do Núcleo de
Estudos Estratégicos do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Chefe do Núcleo de
Estudos Estratégicos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado Piauí,
o Cel QOBM (101906602-4) Adão Ferreira RAMOS FILHO.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  nº 028/2012 – GAB. CMDO-GERAL / CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor de Serviços
Técnicos da Diretoria de Engenharia
do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado Piauí

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso 1, da letra “b”, § 1°, do Art. 12, do Regulamento
de Movimentação de Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, e CONSIDERANDO ainda, as atribuições que lhe confere
o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº. 5.378, de 10.02.2004, acrescido pela Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR¸ para a função de Diretor de Serviços
Técnicos da Diretoria de Engenharia do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado Piauí, o Ten Cel QOBM (GIP 10/7558) DANIEL Pereira da
Silva.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2012.

MANOEL BEZERRA DOS SANTOS – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

OF.  023
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SECDUC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GSE/ADM Nº 0021 /2012     Teresina, 26 de janeiro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – CONSTITUIR  Comissão e Sub-Comissão responsáveis pelo
Edital de Seleção de Diretores, compostas pelos seguintes servidores:

Comissão

01. Eudina Maria da Rocha Oliveira        (Presidente)
02. Maria do Carmo Marques Pires Soares
03. Denise Santos Andrade Araújo
04. Odeni de Jesus da Silva

Sub-comissão

01. Maria do Amparo Santana Meneses
02. Joana D’arc Alexandrino
03. Márcio Iglésias Araújo Silva

II – A Presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI),       de                           de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0022/2012       Teresina(PI), 26 de janeiro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
nº 7.666, de 10 de novembro de 1989;

Considerando a implementação da Educação Básica Presencial
com Mediação Tecnológica em 300 (trezentas) escolas da rede pública
do Estado para atender alunos nas áreas urbanas e rurais, onde a
demanda por vagas é superior à capacidade do Estado do Piauí de
atender plenamente na modalidade convencional.

R E S O L V E:

I – CONSTITUIR Comissão responsável pelo processo de
implantação do Projeto de Mediação Tecnológica do Ensino Médio
no Estado do Piauí, composta pelos membros abaixo relacionados:

1. Conceição de Maria Marreiros Nunes – matrícula nº 066274-
7 – Presidente
2. Maria de Lourdes da Costa e Silva Lopes - matrícula nº 073163-

0 – Secretária
3. Ana Célia de Sousa Brito Portela - matrícula nº 112976-7
4. Marcoelis Pessoa de Carvalho Moura - matrícula nº 143479-9
5. Mauryane Ferreira França Dias – matrícula nº 115693-4
6. Valdir Soares dos Santos - matrícula nº 072116-6
7. Vânia Maria Pinheiro Antunes de Sousa Almeida - matrícula
nº 066274-7

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI),       de                           de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 0027 /2012  Teresina (PI), 02 de fevereiro  de 2012

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no exercício das atribuições legais inerentes ao cargo, e

Considerando o imprescindível dever de atendimento à
Resolução nº 15/MEC/FNDE, de 07 de junho de 2010, no que se refere
ao levantamento da situação geral de todas as Unidades Escolares do
Estado, como requisito para que se apliquem recursos da União em
serviços de construção, reforma e ampliação dos prédios utilizados
pelo Sistema Estadual de Ensino;

Considerando, finalmente, que os recursos transferidos pela
União representam a única fonte financeira capaz de suprir a demanda
do referido Sistema, ante à imensa limitação do Tesouro Estadual,

R E S O L V E:

1 – Cria-se, no âmbito da Secretaria Estadual de
Educação, a COMISSÃO DE ESTUDO E LEVANTAMENTO DA
SITUAÇÃO ESCOLAR – CELSE, com a seguinte composição:

I - COORDENAÇÃO:
• Kátia Simone Pereira Lemos - Mat. 107947-6
 II – EQUIPE PEDAGÓGICA:
• Sileyane Sampaio de Araújo – Mat. 170939-9
• Melquiades Gomes Amorim Resende – Mat. 087877-4
•Cyntia Raquel da Costa Falcão – Mat. 096762-9

III – EQUIPE DE INFRAESTRUTURA:
• Valdinar Alves Milanêz – CPF 099.709.593-87
• Pedro Henrique Tajra H. P. Brito – CPF 035.628.943-50
• Samara Veloso Saraiva – CPF 036.964.553-77
• Amanda Cavalcante Moreira – CPF 037.632.533-00
• Kelly Felix de Carvalho – CPF 021.715.673-84
• Fabrício Santana Rodrigues de Oliveira – CPF 002.214.953-80
• Davi de Moraes Brito – CPF 214.148.018-31
• Yluska Alves Rufino – CPF 024.878.093-02
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2 – A COMISSÃO tem por incumbência o completo estudo e o
amplo levantamento da situação escolar de todo o Sistema de Ensino
do Estado, sob todos os aspectos, em conformidade com as exigências
da Resolução nº 15/MEC/FNDE, de 07/06/2010, e demais normas
aplicáveis ao caso.

3 – Será mantida uma estrutura de apoio logístico na sede da
SEDUC, em Teresina, como base operacional para os membros da
CELSE, principalmente àqueles que estiverem ocupados com o trabalho
de campo.

4 – Na implementação de suas ações a Comissão contará com o
apoio da Superintendência de Gestão, que proverá os recursos
necessários às respectivas despesas, seja com diárias, suprimentos
de fundos ou por outra forma disponível no sistema financeiro do
órgão.

5 – Considerando que o Decreto nº 12.807/07 destina as diárias
para pagamento de alimentação e hospedagem, caberá à
Superintendência de Gestão prover transporte para o deslocamento
da equipe em toda a sua área de atuação.

6 – As diárias serão pagas e utilizadas em conformidade com o
Decreto nº 12.807, de 15 de outubro de 2007.

7 – Para efeito de viagem, a programação deve ser apresentada
ao titular da SUPGE com antecedência mínima de 15 (quinze) dias,
descrevendo roteiros, tempo necessário à execução de cada etapa e
identificação dos executores.

8 – Os setores da SEDUC que detenham informações e
documentos imprescindíveis ao trabalho da Comissão deverão fazer a
disponibilização que for oficialmente requerida pela respectiva
Coordenação.

9 – A Comissão será extinta com a apresentação dos resultados
definitivos do seu trabalho, em relatório circunstanciado instruído com
toda a documentação comprobatória do levantamento realizado.

10 – Os trabalhos do grupo serão conduzidos sob orientação
direta da Superintendência de Gestão, cujo titular deve ser informado
semanalmente sobre o andamento do serviço, pela coordenação da
Comissão.

11 – Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra
em vigor na data da sua assinatura.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina(PI),    de                       de 2012.

Átila Freitas Lira
Secretário de Estado da Educação e Cultura

OF.  048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA  Nº 002/12 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO DO ESTADO DO PIAUÍ – SETRE, por sua
Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para
comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO  desta
Secretaria, conforme abaixo discriminado:

- Presidente: Antônio de Sousa Bonfim
- Membro: Edilene Nery B. da Silva Gomes
- Membro: Edson Sousa Rodrigues
- Secretária: Maria Olívia Soares Silva

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;
Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2012

LARISSA MENDES MARTINS MAIA
Secretária

PORTARIA  Nº 003/12 – GAB.

A SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO –
SETRE, por sua Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, como
representantes desta Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo do
Estado do Piauí – SETRE, junto à Diretoria de Licitações e Contratos
Administrativos da Secretaria da Administração do Estado do Piauí –
SEAD, para comporem a Comissão Técnica que irá auxiliar no Processo
Licitatório do Programa Projovem Trabalhador/2011 – Juventude Cidadã:

- Edilene Nery B. da Silva Gomes, matrícula nº 008142-6;
- Antônio Sousa Bonfim, matrícula nº 008090-0;
- Lélia Eulálio Dantas Santos, matrícula nº 246709-7;
- Marcionila Cyntia Lima Araújo Meneses, matrícula nº 246695-3; e
- Francisca Maria Alves Lima, matrícula nº 008378-0.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2012

LARISSA MENDES MARTINS MAIA
Secretária

PORTARIA  Nº 004/12 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO DO ESTADO DO PIAUÍ – SETRE, por sua
Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias, pelo período de 30 (trinta) dias, à
Dir etora Administrativo-Financeira, LUCIANA  SOBRAL
MONTEIRO RAMOS, matrícula nº 241639-5, que serão gozadas a
partir de 01/02/2012 até do dia 01/03/2012;

Art. 2º - Fica estabelecido que a servidora MARCIONILA
CYNTIA  LIMA  ARAÚJO MENESES, Assessora Técnica II, matrícula
nº 246695-3, substituirá a mesma durante o período do seu
afastamento;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 4º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2012

LARISSA MENDES MARTINS MAIA
Secretária

OF.  044
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 028/GAB/2012 Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 044/GPAD/2011, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho de fls 59/61, da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da
Sindicância Investigatória Disciplinar nº 044/GPAD/11, constante dos
autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
dos servidores ADEMAR DA  SILVA CANABRAVA , Delegado de
Polícia Civil de Classe Especial, matrícula 009.186-3, filho de Francisco
Canabrava Sobrinho e de Umbelina Candeira da Silva Canabrava;
FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO , Agente de Polícia Civil de
Classe Especial, matrícula 009.415-3, filho de Benedita Araújo; JOSÉ
VALDECK DE MELO, Agente de Polícia Civil de Classe Especial,
matrícula 009.722-5, filho de José Hortêncio de Mello e de Maria dos
Santos Coelho Mello, e JARDEL MARTINS NOGUEIRA , Agente de
Polícia Civil de 2ª Classe, matrícula nº 194.565-3, filho de Jaime
Alexandrino Nogueira e de Aldide da Silva Nogueira, nos fatos
constantes dos consideranda desta Portaria os quais informam que,
sob as ordens do primeiro, os demais  servidores diligenciaram com o
preso Gilson Pereira Dias, que estava recolhido a uma das celas do 12º
Distrito Policial, à disposição da Justiça, e na condução deste, faltaram
com o dever de vigilância necessário à manutenção da custódia do
preso, resultando na sua fuga do mesmo, contrariando as normas legais.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os
servidores Francisco Sebastião Coutinho Escórcio, Delegado de Policia
Civil, Geraldo da Costa e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia
Civil e Aldely Fontineli de Sousa, Agente de Polícia Civil, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente,
tendo como suplentes os servidores, Riedel Batista dos Santos
Reinaldo, Delegado de Policia Civil, Orlando Ribeiro dos Santos,
Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da Silva, Agente de Polícia
Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, os servidores
imputados para conhecerem o processo e apresentarem defesa, na
forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 029/GAB/2012      Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n° 13,
de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n° 025 de 15/
08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 028/GPAD/2010, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 77/78, da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da
Sindicância Investigatória Disciplinar nº 028/GPAD/10, constante dos
autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor JOSÉ WELLINGT ON RODRIGUES DA SILVA, Delegado
de Polícia Civil de 1ª Classe, matrícula 130.083-X, filho de Antonio
Nonato da Silva e de Ana Lúcia Rodrigues da Silva, nos fatos constantes
dos consideranda desta Portaria os quais informam que o referido
servidor contribuiu para o extravio do revólver Taurus, calibre 38, nº
1H297201, apreendido e vinculado ao Inquérito Policial nº 43/2009,
instaurado na Delegacia Regional de São Raimundo Nonato/PI,
contrariando normas legais.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os
servidores Francisco Sebastião Coutinho Escórcio, Delegado de Policia
Civil , Geraldo da Costa e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia
Civil e Pablo Rômulo Vieira da Silveira, Agente de Polícia Civil, para,
sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente,
tendo como suplentes os servidores, Riedel Batista dos Santos
Reinaldo, Delegado de Policia Civil, Orlando Ribeiro dos Santos,
Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da Silva, Agente de Polícia
Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 030/GAB/2012 Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 061/GPAD/2010, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 94/95, da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da
Sindicância Investigatória Disciplinar nº 061/GPAD/10, constante dos
autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar
com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa do servidor
JOSÉ WELLINGT ON RODRIGUES DA SILVA, Delegado de Polícia Civil
de 1ª Classe, matrícula 130.083-X, filho de Antonio Nonato da Silva e de
Ana Lúcia Rodrigues da Silva, nos fatos constantes dos consideranda
desta Portaria os quais informam que o referido servidor contribuiu para o
extravio de armas de fogo e substâncias entorpecentes vinculadas a
Inquéritos Policiais instaurados na Delegacia de Polícia Civil de São João
do Piauí/PI, contrariando normas legais.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº
13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores
Francisco Sebastião Coutinho Escórcio, Delegado de Policia Civil, Geraldo
da Costa e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia Civil e Pablo Rômulo
Vieira da Silveira, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar,
dando cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os
servidores, Riedel Batista dos Santos Reinaldo, Delegado de Policia Civil,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da
Silva, Agente de Polícia Civil.
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RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor EDWALDO DE OLIVEIRA  CASTRO, Delegado de Polícia
Civil de 1ª Classe, matrícula 009.420-0, filho de Francisco das Chagas
Castro e de Raimunda Rebêlo de Oliveira Castro, nos fatos constantes
dos consideranda desta Portaria os quais informam que o referido
servidor deixou de realizar procedimento policial adequado, referente
a fatos que lhes foram noticiados por policiais militares, quando
encontrava-se de serviço na Central Única de Flagrantes de Teresina
no dia 04.06.2010, contrariando normas legais.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar nº
13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os servidores
Francisco Sebastião Coutinho Escórcio, Delegado de Policia Civil, Geraldo
da Costa e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia Civil e Aldely
Fontineli de Sousa, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar,
dando cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os
servidores, Riedel Batista dos Santos Reinaldo, Delegado de Policia Civil,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da
Silva, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01, para
a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37 da
CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para conhecer
o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 033/GAB/2012 Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 038/GPAD/2010, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho de fls 257/261 da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 038/GPAD/10, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
dos servidores RAIMUNDO NONA TO MARTINS, Agente de Polícia
Civil de 2ª Classe, matrícula 063.367-4, filho de José Vicente Martins e
de Raimunda Dias dos Santos, e AMARILDO CARLOS DE OLIVEIRA
COSTA, Agente de Polícia de 1ª Classe, matrícula 108.558-1, filho de
Francisco de Carvalho Costa e de Maria de Fátima Aguiar de Oliveira
Costa, nos fatos constantes dos consideranda desta Portaria os quais
informam que os referidos servidores teriam agido imoderadamente e
praticando violência desnecessária contra “seguranças” do
estabelecimento comercial “Caminho de Casa”, quando de uma
abordagem policial, mesmo não havendo resistência ou fundado receio
de fuga por parte dos abordados, contrariando normas legais, fato
ocorrido no dia 16.04.2010, em Teresina-PI.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os
servidores Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Policia Civil,
Ir enice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil e Gilvan
Viana Lima, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro,

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 031/GAB/2012 Teresina, 02 de fevereiro de 2012.
A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL

DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO o teor dos autos do Inquérito Policial nº
001/2011 (1ª DRPC), instaurado na 1ª Delegacia Regional de Parnaíba/
PI, constante dos autos;

RESOLVE:
01. Determinar a instauração de Processo Administrativo

Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor ALDECI DE SOUSA MENDONÇA , Agente de Polícia Civil
de 1ª Classe, matrícula 086.739-0, filho de Raimundo Nonato de
Mendonça e de Maria Luiza Ferreira de Sousa, nos fatos constantes
do considerandum desta Portaria os quais informam que o referido
servidor teria adentrado no “Bar do Louro”, situado na rua Guaporé,
1485, bairro Pindorama, e agredido fisicamente o proprietário do
estabelecimento, Sr. Antonio Manoel de Araújo, sacando um revólver
e mirando-o em direção ao mesmo, fatos ocorridos  no dia 15.10.11, na
cidade de Parnaíba-PI.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os
servidores Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Policia Civil,
Ir enice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil e Gilvan
Viana Lima, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os servidores,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Policia Civil, Geraldo da Costa
e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da
Silva, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria
em observância ao princípio da publicidade constante do caput do
Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 032/GAB/2012   Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 074/GPAD/2010, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 93/94, da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 074/GPAD/10, constante dos autos;
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integrarem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os servidores,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Policia Civil, Geraldo da Costa
e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da
Silva, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta
Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do
caput do Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, os servidores
imputados para conhecerem o processo e apresentarem defesa, na
forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 034/GAB/2012      Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO  PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com
fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar Estadual n°
13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n°
025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei Complementar  nº 037 de 10/03/
2004;

CONSIDERANDO  o teor dos autos da Sindicância
Investigatória Disciplinar nº 056/GPAD/2010, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 87/88, da lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da
Sindicância Investigatória Disciplinar nº 056/GPAD/10, constante dos
autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade administrativa
do servidor JOÃO RIBEIRO DA  SILVA NETO, Agente de Polícia
Civil de 1ª Classe, matrícula 108.444-5, filho de Antonio Ribeiro da
Silva e de Josefa Sousa da Silva, nos fatos constantes dos
consideranda desta Portaria os quais informam, indícios de violação
de proibição inerente à função policial supostamente praticada pelo
referido servidor, resultando no extravio de uma bateria automotiva
pertencente à viatura policial que serve ao 1º Distrito Policial do
município de Floriano/PI, contrariando normas legais.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº
25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/04, os
servidores Cléber de Oliveira Castro Santos, Agente de Policia Civil,
Ir enice de Maria Alves de Sousa, Agente de Polícia Civil e Gilvan
Viana Lima, Agente de Polícia Civil, para, sob a presidência do primeiro,
integrarem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, dando
cumprimento ao item precedente, tendo como suplentes os servidores,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Policia Civil, Geraldo da Costa
e Sousa Netto Cavalcante, Agente de Polícia Civil e Sérgio Feitosa da
Silva, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94,
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01, para
a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37
da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para
conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

OF.  095

CONSELHO ESTADUAL  DE DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA/PI

 

 CEDCA/PI

RESOLUÇÃO Nº 51 DE 31 DE JANEIRO DE 2012.

Dispõe sobre a autorização de
remanejamento de recursos e
prorrogação do prazo de execução do
projeto “Paraolimpico” do Estado do Piauí
de autoria da Secretaria Estadual Para
Inclusão da Pessoa com Deficiência.

O Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Estado do Piauí no uso de suas
atribuições conferida pelo art. 7º, X e art. 10 da Lei Estadual nº 4.602
de 30 de Junho de 1993, pelo Regimento Interno do CEDCA-PI e ainda
por deliberação de seu Colegiado na reunião ordinária de número 92
(noventa e dois), realizada no dia 31 de Janeiro de 2012 e considerando:

I  – Que o não cumprimento dos prazos previamente
estabelecidos no Termo de Cooperação nº 001/2011, datado de 24 de
Maio de 2011 que fora firmado entre a Secretária de Assistência Social
e Cidadania - SASC, Secretaria Estadual Para Inclusão da Pessoa com
Deficiência - SEID e o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CEDCA-PI, não se deu por causa ou culpa
da Secretária Estadual Para Inclusão da Pessoa Com Deficiência.

II – Que o remanejamento de recursos não altera o projeto
inicial, uma vez que os utensílios adquiridos já estavam previsto e
apenas codificado de forma equivocada.

III  – Que o Pleno do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente do Piauí em sua reunião ordinária de
número noventa e dois, por unanimidade dos presentes conforme ata
desta reunião deliberou a favor da solicitação.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o prazo de execução do Projeto “Paraolimpico”
do Estado do Piauí de autoria da Secretária Estadual para Inclusão da
Pessoa com Deficiência – SEID até o dia 30 de abril de 2012.

Ar t. 2º - Autoriza o remanejamento no valor de R$ 2.383,00
(dois mil trezentos e oitenta e três reais) da natureza de despesa 339030
para a natureza de despesa 449052.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Teresina, 31 de Janeiro de 2012.

Antonio José dos Santos Mendes
Presidente do CEDCA-PI

OF.  012
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR

AVISO DE CANCELAMENT O DO EDITAL
 CONCORRÊNCIA  nº 001/2011

O Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria do
Desenvolvimento Rural – SDR e sua Comissão Permanente de Licitação
– CPL, vem a público comunicar o cancelamento da Concorrência nº
0001/11, objetivando a contratação de empresa para locação de
máquinas para executar serviços no Território do Vale do Rio Guaribas
abrangendo 39 municípios, para correção do Edital
Publique-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2012.

Séptimus Quirino Vieira e Silva
Presidente da CPL

OF.  S/N

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

AVISO DE JULGAMENT O FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2012 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Infraestrutura
do Estado do Piauí – SEINFRA torna público e para conhecimento dos
interessados, que após exame das propostas de preços apresentadas
pelas empresas participantes e habilitadas no pleito relativo à Tomada de
Preços nº 01/2012 - CPL, destinada à Contratação de empresa de engenharia
civil para a execução de 3.096,00 m2 de pavimentação em paralelepípedo,
na Avenida São Sebastião, no município de Nossa Senhora dos Remédios
- PI, obedecido os critérios de julgamento prescrito no Edital, e pelas
razões consignadas em ata chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final da proposta: Empresas Desclassificadas: SEAC
Construções e Projetos Ltda e Construtora Caxé Ltda. Fica assegurado os
prazos para cumprimento da lei n° 8.666/93, a partir desta publicação

Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2012.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  098

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA  DE TURISMO DO ESTADO DO PIAUÍ - SETUR
GABINETE DO  SECRETÁRIO

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 002/2011

PROCESSO: Nº 093/2010
CARTA CONVITE  Nº 031/2010
CONTRATANTE : Secretaria do Turismo do Estado do Piauí –
SETUR
CONTRATADA : CONSPLAN – Consultoria e Planejamento Ltda.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Lei nº8. 666/93 e suas alterações.
OBJETO:  O prazo de execução do Contrato nº 002/2011 fica
prorrogado até 06/02/2012, assim como o prazo de vigência fica
prorrogado até o dia 12/04/2012, ASSINATURAS: SÍLVIO LEITE,
pela Secretaria de Turismo do Estado do Piauí – SETUR e
DEOLINDO MACHADO AGUIAR, pela CONSPLAN – Consultoria e
Planejamento Ltda.

Carlos Augusto do Vale Lopes
Comissão de Licitação

Presidente

OF.  141

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO - CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2012

Processo Administrativo nº 0020887/2011

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Educação e Cultura –
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará TOMADA DE PREÇOS Nº 004/
2012 do tipo “Menor Preço por Lote” regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Execução dos Serviços de Reforma e Ampliação da U. E. Severino da
Costa Mauriz, localizada no município de Jardim do Mulato/PI. ABERTURA:
23/02/2012 às 09h:00min. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço
Global - VALOR DO EDITAL: R$ 30,00 (trinta reais) não reembolsáveis,
pagáveis a SEDUC/PI, conta 112.935-X, agência 3791-5, Banco do Brasil,
com a devida autenticação. Recursos: FUNDEB. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro Administrativo,
Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F – 1º. Andar, nesta Capital. Tel: (86)
3216-3239 Fax: (86) 3216-3212. e-mail: cplseducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2012.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO FINAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2011

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ-
SEDUC-PI torna público o resultado final do Pregão Presencial nº 010/
2011, Processo Administrativo nº 0021742/2011, referente à Aquisição de
Acervo Bibliográfico para atender Programas da Educação Básica e
Educação Continuada nos Municípios de Teresina, Parnaíba e Picos.
Recursos: TESOURO. Empresas Vencedoras: LIVRARIA E PAPELARIA
CAMPOS LTDA; ESFERA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2012.

José Guimarães Lima Neto
       Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO FINAL
CONCORRÊNCIA NACIONAL  Nº 002/2011

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO
PIAUÍ-SEDUC-PI torna público o resultado final da Concorrência
Nacional nº 002/2011, Processos Administrativos nº 0002367/2010,
0012405/2011, 0012211/2011, referente à Lote 01 (Reforma e Ampliação da
U.E. Dionísio R. Nogueira, em Corrente/PI); Lote 02 (Reforma e Ampliação
da Escola Agrotécnica Cônego Cardoso, em São Miguel do Tapuio/PI);
Lote 03 (Reforma e Ampliação da U.E. Edson da Paz Cunha, em Parnaíba/
PI). Recursos: Convênios Federais 657695/2009-2012 e 658375/2009-2012.
Empresas Vencedoras: INCORPORADORA E CONSTRUTORA ÁGIL
LTDA; A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2012.

                        José Guimarães Lima Neto
       Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  025

OF.  049
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HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N o 01/2012-CPL/HEDA - REPETIÇÃO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, através do
Presidente da Comissão de Licitações e Equipe de Apoio designadas
pela Portaria de n° 004/2012, de 01 de fevereiro de 2012, torna público que,
de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e subsidiariamente a
Lei Federal nº. 8.666/1993 com suas alterações, e nos termos deste edital
e seus anexos, realizará a sessão de abertura do procedimento licitatório
na modalidade CARTA CONVITE Nº 01/2012-CPL/HEDA -
REPETIÇÃO  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para aquisição de
MATERIAL  ELÉTRICO, HIDRÁULICO E CONSTRUÇÃO (Pr ocesso
Administrativo AA.902.1.000016/12-63), na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 13/02/2012 às 15:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura da habilitação e proposta.
LOCAL : Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra Nº 1650 Bairro Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: CPL/HEDA – Parnaíba/PI – Telefone: (86) 3323–
7188 Ramal 210.

Parnaíba (PI), 03 de Fevereiro de 2012.

RAFAEL DA SILVA RIBEIRO
Presidente da CPL/HEDA

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE N o 02/2012-CPL/HEDA - REPETIÇÃO

O HOSPITAL ESTADUAL  DIRCEU ARCOVERDE, através do
Presidente da Comissão de Licitações e Equipe de Apoio designadas
pela Portaria de n° 04/2012, de 01 de fevereiro de 2012, torna público
que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, e
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/1993 com suas alterações, e
nos termos deste edital e seus anexos, realizará a sessão de abertura
do procedimento licitatório na modalidade CARTA CONVITE Nº 02/
2012-CPL/HEDA – REPETIÇÃO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,
para aquisição de PNEUS PARA AMBULÂNCIA  E MOTOCICLET A
(Processo Administrativo AA.902.1.000018/12-89), na forma abaixo:
DATA DA SESSÃO: 13/02/2012 às 16:00 Horas – Credenciamento,
recebimento e abertura das propostas e habilitação.
LOCAL : Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, situado na Rua Ricardo Rodrigo
Coimbra Nº 1650 Bairro Rodoviária, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí.
INFORMAÇÕES: CPL/HEDA - Parnaíba – Telefone: (0xx86) 3323–
7188 Ramal 210.

Parnaíba (PI), 03 de Fevereiro de 2012.

RAFAEL DA SILVA RIBEIRO
Presidente da CPL/HEDA

OF.  078

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DO PLANEJAMENT O

EXTRATO DE  TERMO ADITIV O
Contratante: Secretaria Estadual do Planejamento
Contratada:  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº  9912230030/2009  tem por
objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses
Da Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em  seu inteiro teor, todas
as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não
modificadas pelo presente instrumento.
Vigência:   O presente Termo Aditivo  terá vigência a partir da data da
sua assinatura (30/01/2012)
SIGNATÁRIOS:  Sérgio Gonçalves de Miranda pela Contratante e
Osmar Teixeira Moura e Benedito Martins Alves Neto,  pela Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
Contratante: Secretaria Estadual do Planejamento
Contratada:  Taurus Serviços Ltda
Objeto: Primeiro Termo Aditivo  de Prazo ao Contrato nº   002/2011.
Da Ratificação: Ficam recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas
do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Vigência:   O presente Termo Aditivo  terá vigência a partir  de 01.01.2012
até 31.12.2012  ou até que se ultime nova licitação.
SIGNATÁRIOS:  Sérgio Gonçalves de Miranda pela Contratante e
Pedro Rocha Bardawil,  pela Contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
Contratante: Secretaria Estadual do Planejamento
Contratada:  Locavel Locadora de Veículos Ltda
Objeto: Primeiro Termo Aditivo  de Prazo ao Contrato nº   005/2011.
Da Ratificação: Ficam recepcionadas e convalidadas as demais cláusulas
do contrato que não conflitarem com o presente aditivo.
Vigência:   O presente Termo Aditivo  terá vigência a partir  de 01.01.2012
até 31.12.2012  ou até que se ultime nova licitação.
SIGNATÁRIOS:  Sérgio Gonçalves de Miranda pela Contratante e
Mauricio Martins Noronha,  pela Contratada

EXTRATO DE CONTRTO
Contratante: Secretaria Estadual do Planejamento. Contratada:  SW Assessoria
e Serviços Ltda. Objeto:  Serviços de equipamento e instalação de 160 (cento e
sessenta) poços tubulares em 76 (setenta e seis) municípios piauienses.  Valor
do Contrato: R$ 4.087.701,02  (quatro milhões, oitenta e sete mil, setecentos e
um reais e dois centavos). Vigência: 470 (quatrocentos e setenta) dias  a contar
da  data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS:  Sérgio Gonçalves de Miranda pela
Contratante e  Renato Ferreira Paz Filho, pela Contratada.

OF.  005

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Proc. Adm. N° 0044/2012 – DPE – Aditivo 003 ao Contrato nº. 007/2009
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: Focus Comércio e Representações e Serviços Ltda.
Objeto: Prorrogação do contrato 007/2009.
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II e IV, da Lei n° 8.666/93.
Valor mensal: R$2.855,00 (dois mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais)
Data de Assinatura: 27 de janeiro de 2012.
Vigência: até 28 de abril de 2012.
Valor total: R$ R$ 8.565 (oito mil quinhentos e sessenta e cinco reais)
Fonte: 00
Elemento da Despesa: 339039

OF.  004

EXTRATO DE CONTRATO
Proc. Adm. N° 0045/2012 – DPE – Aditivo 002 ao Contrato nº. 033/2009
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: NETMASTER INFORMÁTICA
Objeto: Prorrogação do contrato 033/2009.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor mensal: R$80,00 (oitenta reais).
Data de Assinatura: 26 de janeiro de 2012.
Vigência: até 26 de janeiro de 2013.
Valor total: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais)
Fonte: 00
Elemento da Despesa: 339039

OF.  003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO 001/2012 - CPL/GM

Ato Administrativo:
Processo AA.015.1.000043/12-68 CPL/GM

REFERÊNCIA : Pregão n° 002/2011 UESPI/PI /SRP/PI Liberação º 2230/
2011 – DLCA/SEAD, de 25/10/2011.
ÓRGÃO:  Gabinete Militar da Governadoria
OBJETO:  Prestação de Serviços de locação de auditórios, mesas,
cadeiras, capas, toalhas, tendas, toldos, stands, palcos, passadeiras,
banheiros químicos, e afins.
CONTRATADA: INOVE EDUCAÇÃO SERVIÇOSE EVENTOS LTDA- ME
VALORES DOS SERVIÇOS: Conforme Ata de Registro de Preços,
com redução, após pesquisa de mercado.
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2012, podendo ser prorrogável
com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
DATA ASSINATURA : 07 de janeiro de dois mil e doze.
SIGNATÁRIOS : Sérgio Moura Lopes – Chefe do GAMIL e Kelson
Alencar Barbosa – Sócio Proprietário da empresa CONTRATADA
Maiores Informações: Gabinete Militar do Governador
Endereço: Av. Antonino Freire nº 1450 Palácio de Karnak – Centro
Teresina, PI ou pelo tel. (0xx) 86-221-8900

OF.  029
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IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 002/2010

CONTRATO: Nº 002/2010
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
CONTRATADO:Empresa SERVI-SAN VIGILÂNCIA  E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.
LIBERAÇÃO : Nº 1944/2010 – Pregão nº 038/2007
FUNDAMENTO LEGAL:    Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Ofício
nº 1059/2011 – GDG, de 29.11.2011
OBJETO:  Prorrogação da vigência do contrato
VIGÊNCIA :  01 (um) ano, com início 01.01.2012 e término 31.12.2012
FONTE DE RECURSOS: 00 (Coordenação Geral do IAPEP)
DATA DA ASSINATURA:   30.12.2011
ASSINARAM:  Pelo IAPEP, FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA e pela
Empresa SERVI-SAN , JOSÉ BEZERRA VERAS e pela  SEAD, PAULO
IVAN DA SILVA SANTOS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 143/2009

CONTRATO: Nº 143/2009
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
CONTRATADO:Empresa SERVI-SAN VIGILÂNCIA  LTDA
LIBERAÇÃO : Nº 1944/2010 – Pregão nº 0024/2007
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e Ofício nº
1059/2011 – GDG, de 29.11.2011
OBJETO:  Prorrogação da vigência do contrato
VIGÊNCIA :  01 (um) ano, com início 01.01.2012 e término 31.12.2012
FONTE DE RECURSOS: 00 (Coordenação Geral do IAPEP)
DATA DA ASSINATURA:   30.12.2011
ASSINARAM:  Pelo IAPEP, FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA e pela
Empresa SERVI-SAN, JOSÉ BEZERRA VERAS e  PELA SEAD, PAULO
IVAN DA SILVA SANTOS

OF.  004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIV O

SIMPLIFICADO AO CONVÊNIO:  028/2009
OBJETO: Modificar a CLÁUSULA OITAVA do convênio n° 028/2009 – DA
VIGÊNCIA, prorrogando-se o termo final para 31 de Dezembro de 2012.
FUNDAMENT O LEGAL : Lei complementar 101/2000, Termos da Lei
8.666/93 e as demais leis vigentes.
SIGNATÁRIOS: MARCOS AURÉLIO PÁDUA RIBEIRO GONÇALVES
DE SAMPAIO, Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí –
FUNDESPI e o Município de Monsenhor Gil.

Teresina, 03 de Fevereiro de 2012

Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI

OF.  041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ

VINCULADO À SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica
que entre si celebram o Instituto de Assistência Técnica e  Extensão
Rural do Estado do Piauí –EMATER  e a Petrobras Biocombustível S.A

OBJETO: Prestação de Serviços de assistência Técnica e Capacitação
para  Agricultores Familiares produtores de mamonas, no Estado do Piauí,
que firmarem contratos de compra e venda de grãos com a Petrobras
Biocombustível, conforme termos e condições estipulados no anexo I.

VALOR: R $ 365,400,00 (trezentos e sessenta e cinco mil, e
quatrocentos reais)

VIGÊNCIA : 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias

DATA DA ASSINATURA : 29 de dezembro de 2011

SIGNATÁRIOS: Romualdo Militão dos Santos, Diretor Geral do
EMATER-PI e  Vanderlei Cardoso Ferreira, Gerente Geral de Planejamento
e Desenvolvimento Agrícola da Petrobrás Biocombustível S.A

OF.  040

 

EXTRATO DO CONTRATO 01/2012

PROCESSO: n° 237/2011
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial no 019/2009 -CCEL/
PI – BENS COMUNS - SRP, com preços publicados no DOE no  89, de
13 de maio  de 2010 (ver revisão no DOE N.°226, DE 02/12/2010, pg. 125
e ver aditivo publicado no DOE n.° 64 de 05.04.2011, pg. 21), conforme
Liberação no  2236/2011-DLCA/SEAD/PI.
CONTRATO: n° 01/2012;
CONTRATANTE: Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI;
CONTRATADA: Nova Guimarães Comércio Serviços e
Representações LTDA-ME.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o fornecimento pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, de CARTUCHO para impressora.
VALOR: R$ 50.814,50 (cinqüenta mil e oitocentos e quatorze um mil
reais e cinqüenta centavos).
FONTE DE RECURSOS: 021.000.20000 – Fonte de Recursos do
Convenio IMEPI/IMETRO e Elemento de Despesas:339030.00 e
classificação funcional 04.122.04.2051.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
Data da Assinatura: 20-01-2012;
Assinaturas: Jose Messias Andrade Junior pelo IMEPI e Caterine
Elaine De Souza Amaral Guimarães
pela Nova Guimarães Comércio Serviços e Representações LTDA-ME.

OF.  022

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO 03/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 268/2011
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
CONTRATO: n° 03/2010;
CONTRATANTE: Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI;
CONTRATADA: TICKET  SERVIÇOS S.A.
OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo sua prorrogação por
mais 12 (doze) meses e sua alteração de valor, considerando a perda
inflacionária e outros motivos justificados pelo setor financeiro, no
processo adm. 268/2011 alterando o contrato o fornecimento de Tickets
alimentação para os servidores do INSTITUTO DE METROLOGIA (base
no decreto Estadual n.º 11.319/04, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preço – SRP no Estado do Piauí, conforme Liberação 2577/2008, CEL/
SEAD e Pregão Presencial n.º 065/2006, com ata publicada oficialmente no
DOE n. 185, de 28 de setembro de 2007, tendo a contratada registrado o
preço de seus serviços, conforme extrato parcial n.º XLVIII/2006)
VALOR: R$ 26.221,00 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e um  reais)
mensal e R$314.652,00 (trezentos e quatorze mil e seiscentos e
cinqüenta e dois reais) anual.
 FONTE DE RECURSOS: 021.000.20000 – Fonte de Recursos do
Convenio IMEPI/IMETRO e Elemento de Despesa : 339039.00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
Data da Assinatura: 30-12-2011;
Assinaturas: Jose Messias Andrade Junior pelo IMEPI e DALVA BRAGA
 pela TICKET SERVIÇOS S.A

OF.  023
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GOVERNO DO PIAUÍ
Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí - DER/PI

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº. 002 / 2012

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , com sede na Avenida Frei Serafim, Nº 2492, em Teresina
– Piauí, através da Comissão Especial de Licitação, torna público, para
conhecimento dos interessados a errata da licitação epigrafada, em
face de erro na caracterização do objeto da referida licitação, porém,
sem comprometimento da formulação das propostas que possa resultar
em reabertura do prazo inicialmente estabelecido, que doravante passa
a vigorar da seguinte forma: Execução dos serviços de Manutenção
Rodoviária (Conservação / Recuperação) nas seguintes Rodovias: PI
– 110, Trecho: Batalha / Piracuruca; PI – 211, Trecho: Esperantina /
Joaquim Pires / Pau do Honório; PI – 117, trecho: Batalha / Esperantina;
PI – 214, trecho: Esperantina / Luzilândia; PI – 110, trecho: Barras /
Batalha; PI – 212, Trecho: Barras / Nossa Senhora dos Remédios /
Porto; PI – 112, Trecho: Porto / Campo Largo / Matias Olímpio; PI –
111, trecho: Piracuruca / Ent. BR – 222; PI – 237, trecho: Piripiri / Ent.
BR – 404, no total de 407,00 Km de extensão, que fazem parte do
Território de Desenvolvimento dos Cocais.

Quaisquer outras informações pertinentes ao certame poderão
ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones:
(86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409.

Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº. 003 / 2012

O DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ - DER/PI , com sede na Avenida Frei Serafim, Nº 2492, em Teresina
– Piauí, através da Comissão Especial de Licitação, torna público, para
conhecimento dos interessados a errata da licitação epigrafada, em
face de erro na caracterização do objeto da referida licitação, porém,
sem comprometimento da formulação das propostas que possa resultar
em reabertura do prazo inicialmente estabelecido, que doravante passa
a vigorar da seguinte forma: Execução dos serviços de Manutenção
Rodoviária (Conservação / Recuperação) nas seguintes Rodovias: PI
– 366, Trecho: José de Freitas / Lagoa Alegre; PI – 111, Trecho: Lagoa
Alegre / União; PI – 113, trecho: José de Freitas / Cabeceiras; PI – 113:
trecho: BR – 343 / José de Freitas; PI – 112, trecho: Teresina / União; PI
– 112, trecho: União / Miguel Alves; PI – 352, Trecho: Altos / Coivaras;
PI – 221, Trecho: Altos / Alto Longá; PI – 223, Trecho:Ent. PI – 221 /
Beneditinos / Pau D´ Arco; PI – 130, trecho: Teresina / Palmeirais; PI –
350, trecho: Ent. BR – 316 / Curralinhos; PI – 232, trecho: Ent. BR – 316
/ Miguel Leão; PI – 231, trecho: Ent. BR – 343 / São Gonçalo; PI – 383,
trecho: Angical do Piauí / Jardim do Mulato e PI – 236, trecho:
Regeneração / Tanque do Piauí, no total de 612,00 km, que fazem parte
do Território de Desenvolvimento Entre Rios.

Prefeitura Municipal de Antônio Almeida- PI
Aviso de Licitação

Tomada de Preços nº 07/2012

A Pref. M. de Antônio Almeida- PI, através da CPL realizará TP Nº 07/
2012, baseada na lei 8.666/93, TIPO – Menor Preço  Reg.
Exec.:Empreitada por  Preço Global.  Objeto: Contratação de empresa
para Executar Reforma na Unid. Básica de Saúde Napoleão da Costa
Veloso município de Antônio Almeida Recursos: OGU/Ministério da
Saúde/ FPM/FMS. Abertura: 23/02/2012. Ás  08.00 h. na  Prefeitura
pça. Agostinho Varão, 57.

Antônio Almeida – PI, 03/02/2012

Teresa Cristina R. Guimarães
Presidente da CPL

ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE

AVISO DE LICIT AÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do HOSPITAL
REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE, por meio da sua
Comissão Permanente de Licitação, realizará PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2012, de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/02 c/c Lei n° 8.666/
93 – TIPO: Menor Preço - REGIME: Menor Preço por item - OBJETO:
Aquisição de Material de Higiene e Limpeza para atender o Hospital
Regional de Corrente-PI - RECURSOS: 100 e 113 - ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 - ABERTURA: 16/02/2012 às 09h00min – LOCAL:
Hospital Regional Dr. João Pacheco Cavalcante, Corrente-PI.

AVISO DE LICIT AÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do HOSPITAL
REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE, por meio da sua
Comissão Permanente de Licitação, realizará PREGÃO PRESENCIAL
Nº 002/2012, de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/02 c/c Lei n° 8.666/
93 – TIPO: Menor Preço - REGIME: Menor Preço Global Por Lote -
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o Hospital
Regional de Corrente-PI - RECURSOS: 100 e 113 - ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 - ABERTURA: 16/02/2012 às 10h30min – LOCAL:
Hospital Regional Dr. João Pacheco Cavalcante, Corrente-PI.

AVISO DE LICIT AÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do HOSPITAL
REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE, por meio da sua
Comissão Permanente de Licitação, realizará PREGÃO PRESENCIAL
Nº 003/2012, de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/02 c/c Lei n° 8.666/
93 – TIPO: Menor Preço - REGIME: Menor Preço Global Por Lote -
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Hospitalar, Material de
Laboratório, Material Cirúrgico, Medicamentos, Material Hospitalar e
Material Cirúrgico para atender o Hospital Regional de Corrente-PI -
RECURSOS: 100 e 113 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 -
ABERTURA: 16/02/2012 às 15h00min – LOCAL: Hospital Regional Dr.
João Pacheco Cavalcante, Corrente-PI.

EXTRATO DE CONTRATO PJU No 07/2012

PROCESSO ADMINISTRA TIV O:   No  1623/2011.
OBJETO: Execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação  em TSD,  na Rodovia PI- 236, Santa Cruz do Piauí/Entr. BR 230,
com extensão de 46,870 Km,,   pelo  prazo de  360 trezentos e sessenta) dias.
CONTRATADA : CONSTRUTORA HIDROS   LTDA
VALOR : R$  13.533.566,09 (treze milhões,  quinhentos   e trinta e três
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e nove centavos).
FUNDAMENTO LEGAL :   Concorrência  Nº 001 /2011
DATA:  02 de  fevereiro  de  2012.
Assinaturas: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral do DER/PI) e  Engº
Paulo Marcelino Macedo Tavares / Rep. Legal / Construtora Hidros Ltda.

OF.  010

Quaisquer outras informações pertinentes ao certame poderão
ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede,
situado na Av. Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones:
(86) 3216-5264; 3216-5265; 3216-5266 e fax: (86) 3221-1409.

Teresina, 02 de fevereiro de 2012.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engº Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral do DER/PI

OF.  018
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AVISO DE LICIT AÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do HOSPITAL
REGIONAL DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE, por meio da sua
Comissão Permanente de Licitação, realizará PREGÃO PRESENCIAL
Nº 004/2012, de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/02 c/c Lei n° 8.666/
93 – TIPO: Menor Preço - REGIME: Menor Preço Global por Item -
OBJETO: Aquisição de Material de Construção para atender o Hospital
Regional de Corrente-PI - RECURSOS: 100 e 113 - ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30 - ABERTURA: 17/02/2012 às 09h00min – LOCAL:
Hospital Regional Dr. João Pacheco Cavalcante, Corrente-PI.

AVISO DE LICIT AÇÃO

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do HOSPITAL REGIONAL
DR. JOÃO PACHECO CAVALCANTE, por meio da sua Comissão
Permanente de Licitação, realizará PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2012,
de acordo com a Lei Federal n.° 10.520/02 c/c Lei n° 8.666/93 – TIPO:
Menor Preço - REGIME: Menor Preço Global por Item - OBJETO: Aquisição
de Material de Expediente e Escritório para atender o Hospital Regional de
Corrente-PI - RECURSOS: 100 e 113 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
- ABERTURA: 17/02/2012 às 10h30min – LOCAL: Hospital Regional Dr.
João Pacheco Cavalcante, Corrente-PI.

CORRENTE- PI, 03/02/11

CELESTINO DA FONSECA MIRANDA
Presidente da CPL/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ

PREGAO PRESENCIAL Nº 01/2012

A Pref. Mun. de Parnaguá–PI, através da CP L torna público a realização
de  licitação  PP  nº 01/2012. Tipo: menor preço, Adjudicação:  menor
preço  Global por  lote  Objeto: contratação de empresa p/fornecimento
de Gêneros alimentícios para Sec. Mun de Educação, Assistência Social,
Saúde, Administração e UMS de Parnaguá. Recurso: PNAEF/PNAEC/
PNAEP/PNAEEJA/CRAS/PETI/PVMC/PBF/PROJOVEM/FMAS/FUS/
FMS/REC. DA UMS/FPM/REC. PRÓPRIOS Abertura: 16/02/2012 ÀS
08:00H sala de reunião da Pref. Mun. de Parnaguá(89) 3572-1230
Parnaguá, 03/02/2012.  –Claudimiro Nunes Nogueira - Pregoeiro.

PREGAO PRESENCIAL Nº 02/2012

A Pref. Mun. de Parnaguá–PI, através da CP L torna público a realização
de  licitação  PP  nº 02/2012. Tipo: menor preço, Adjudicação:  menor
preço  Global   Objeto: contratação de empresa p/realizar   Transporte
Escolar de Alunos de Parnaguá. Recurso: PNATE FEDERAL/PNATE
ESTADUAL/FUNDEB/FME/FPM Abertura: 16/02/2012 ÀS 10:00H sala
de reunião da Pref. Mun. de Parnaguá(89) 3572-1230 Parnaguá, 03/02/
2012.  - Claudimiro Nunes Nogueira - Pregoeiro.

PREGAO PRESENCIAL Nº 03/2012

A Pref. Mun. de Parnaguá–PI, através da CP L torna público a realização
de  licitação  PP  nº 03/2012. Tipo: menor preço, Adjudicação:  menor preço
Global por Lote   Objeto: contratação de empresa p/ fornecimento parcelado
de Medicamentos, mat. Hospitalar, mat. Odontológico, para Sec. Mun. de
Saúde e UMS  de Parnaguá. Recurso: Farmácia Básica, PAB/FUS/FMS/
RECURSOS PRÓPRIOS DA UMS/FPM.Abertura: 17/02/2012 ÀS 08:00H
sala de reunião da Pref. Mun. de Parnaguá(89) 3572-1230 Parnaguá, 03/02/
2012.  - Claudimiro Nunes Nogueira - Pregoeiro.

PREGAO PRESENCIAL Nº 04/2012

A Pref. Mun. de Parnaguá–PI, através da CP L torna público a realização
de  licitação  PP  nº 04/2012. Tipo: menor preço, Adjudicação:  menor
preço  Global por Lote   Objeto: contratação de empresa p/ fornecimento
parcelado de  Mat. De Expediente, Gráfico,  Didático e de consumo
para Sec. Mun. de Educação, Assistência Social, Saúde e Administração
de  Parnaguá. Recursos: FUNDEB/QSE/PDDE/FME/PETI/PVMC/
PROJOVEM/FMAS/PBF/FPM/ RECEITAS PRÓPRIAS /FUS/FMS.
Abertura: 17/02/2012 ÀS 10:30H sala de reunião da Pref. Mun. de
Parnaguá(89) 3572-1230  Parnaguá, 03/02/2012.  - Claudimiro Nunes
Nogueira - Pregoeiro.

P. P.  13768

OUTROS

A Prefeitura Municipal de Dirceu Arcoverde- PI, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR,
a Licença de instalação – LI, para a Barragem pedregulho, na localidade
lagoa nova, zona rural do município de Dirceu Arcoverde – PI,  foi
determinado estudo de impacto ambiental e / ou da concessão da licença.

P. P.  13768

EDITAL

Edison Sebastião de Carvalho – Posto R. R. Campo Grande, inscrito
no CNPJ n° 13.777.596/0001-82, torna público que requereu da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença
de Operação (LO), para comércio varejista de combustível para veículos
automotores na cidade de Campo Grande do Piauí – Piauí.

P. P.  13762

 EDITAL

DOM INOCÊNCIO GEOLOGIA  E MINERAÇÃO L TDA, CNPJ:
13.132.194/0001-20, torna público que solicitou da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, as Licenças Prévia, de
Instalação e de Operação. Atividade: Pesquisa Mineral para Calcário.
Diversas Localidades como Mansinha e Ponta da Serra, zona rural,
município de Dom Inocêncio, Piauí. Localização Geográfica: 176395 E;
9003416 N; Localização hidrográfica: Bacia - rio Piauí.

P. P.  13763

EDITAIS

RVL – GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  LTDA., CNPJ-14.599.728/
0001-96, torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, as licenças ambientais dos
tipos  Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) , destinadas à
implantação de um parque eólico, com capacidade de geração de 30
MW de energia limpa, localizado na zona de expansão urbana do
município de Luís Correia, Estado do Piauí..

GVL – GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  LTDA., CNPJ-14.600.152/
0001-30, torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, as licenças ambientais dos
tipos  Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), destinadas à
implantação de um parque eólico, com capacidade de geração de 24
MW de energia limpa, localizado na zona de expansão urbana do
município de Luís Correia, Estado do Piauí..

NVL – GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  LTDA., CNPJ-14.601.254/
0001-70, torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, as licenças ambientais dos
tipos  Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), destinadas à
implantação de um parque eólico, com capacidade de geração de 18
MW de energia limpa, localizado na zona de expansão urbana do
município de Luís Correia, Estado do Piauí..

P. P.  13764

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE PERIÓDICO

Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato torna público que requereu
à Secretaria de meio ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, as
Licenças Prévia e de Instalação para a construção e instalação do
Sistema de Limpeza Urbana com Ênfase do Destino Final Dops
Resíduos Sólidos. Foi determinado Plano de Controle Ambiental. (PCS.
Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato.

P. P.  13765

TRANSPORTADORA MIDIMAN L TDA, CNPJ: 04.210.757/0001-
60, EST BATALHA, 1780, JARDIM JORDÃO, JABOA TAO DOS
GUARARAPES-PE, requereu à SEMAR, a  Licença de Operação – LO,
de seus veículos Transportadores de Produtos perigosos apresentando
o Memorial Descritivo-MD e Plano de Ação Emergencial - PAE, Teresina,
01 de fevereiro de 2012.

P. P.  13766
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Embrac-Empresa Brasileira de Cargas Ltda, CNPJ 52.492.006/
0001-27 torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente

e Recursos Hídricos SEMAR a renovação de sua Licença Ambiental,
pelo prazo de 1 (um) ano, para a atividade de Transporte de produtos

e resíduos químicos em todo o Estado do Piauí. Não foi determinado

estudo de impacto ambiental

P. P.  13767

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NEAD/UESPI/UAB DE Nº 007/2012

A Direção do Núcleo de Educação a Distância, da Universidade
Estadual do Piauí (NEAD/UESPI), no uso de suas atribuições,
considerando a necessidade de continuar com a prestação dos serviços
públicos à sociedade, considerando a vigência do processo seletivo
simplificado vide edital CeaD/UAB/UESPI de Nº 01/2010, conforme
publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), de 22 de março de 2011,
considerando que não há mais candidatos classificados nesse certame,
RESOLVE RECONVOCAR o candidato, abaixo relacionado,
respeitando estritamente a ordem de classificação, classificado no
citado seletivo, para comparecer, no período nos dias 30, 31 de janeiro
e 1º de fevereiro de 2012, das 8h às 13h, na Coordenação Administrativo-
financeira do NEAD/ UESPI, no Campus Poeta Torquato Neto, Rua
João Cabral 2231, Bairro Pirajá, Teresina-Piauí, munida de cópias e
originais dos seguintes documentos: extrato de conta bancária, RG,
CPF, nº do PIS/PASEP/NIT e comprovante de residência atualizado.

FUNÇÃO: DIAGRAMADOR.

ORDEM     INSCRIÇÃO    CONVOCADO                                      RG
2                       628 PEDRO            LEONARDO DE SOUSA

                                                         MAGALHÃES                2002002367065 SSP CE

TERESINA, 27 de Janeiro de 2012

MÁRCIA  PERCÍLIA  MOURA PARENTE
DIRETORA

CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
REITOR

OF.  001
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  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

  DO ESTADO DO PIAUÍ 

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUI-IDEPI ,
torna  publico que requereu junto à  Secretaria de  Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos-SEMAR, o pedido de Licença Previa (LP),
Licença de Instalação (LI) e Outorga Preventiva de 02 (dois) poços
tubulares nas Localidades: 1 - “Barreiro do Saco/Caldeirão” e
“Chapada do Coelho” Município de Socorro do Piauí-PI, coordenadas
geográficas 1 - 07°47’29,71’’S / 42°26’19,74’’W  e 2 - 07° 49’55,33’’S
/ 42°28’46,15’’W   para reservar 5.475m³/h,  Bacia Parnaíba, Sub-
Bacia Canindé; para consumo humano e animal. Teresina, 02-02-2012.
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